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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

EXTRATO DE DECISÃO – PROTOCOLO 

17.373.726-2 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA: Aplicação de 

sanção administrativa por descumprimento de 

obrigações contratuais. 

 

EMPRESA SANCIONADA: Deborah 

Rodrigues do Couto Eirele - ME. CNPJ nº 

12.986.307/0001-92. 

 

SANÇÃO: Advertência. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 151 da Lei 

Estadual n.º 15.608/2007. 

 

Curitiba, 30 de setembro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 017/2022 

PROCESSO Nº 19.501.993-2 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2022 - 

PROCESSO Nº 18.103.415-7 

 
Objeto: Lote 01 - LENÇOS UMEDECIDOS 

COM ÁLCOOL ETÍLICO 70% PARA 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIES – AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

Beneficiária: LUIZ MINIOLI NETTO EPP 

(CNPJ: 14.221.429/0001-13). 
Valor registrado: R$ $70.785,00 (setenta mil e 

setecentos e oitenta e cinco reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação. 
Data da assinatura: 03/10/2022 
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520/02, 

8.666/93 e 8.078/90, Lei Complementar Federal 

nº 123/06, Lei Estadual nº 15.608/07 e Decreto 

Estadual nº 2.391/08. 
 

Curitiba, 04 de outubro de 2022. 

 
ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO  

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO 018/2022 

 

Objeto: Constituição de Sistema de Registro de 

Preços, para futura e eventual aquisição de 

computadores tipo desktop com garantia on site 

de 36 (trinta e seis) meses e monitores, para a 

Defensoria Pública do Paraná. 

Data da sessão: 19/10/2022. 

Horário de abertura das propostas: 13:00 

horas. 

Horário de início da disputa: 14:30 horas. 

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 

(ID: 965879).  

Acesso ao edital: 

www.defensoriapublica.pr.def.br e 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 294, DE 3 DE 

OUTUBRO DE 2022.  

 

Estabelece a Política de Comunicação 

Social da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná.  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei 

Complementar Estadual n.º 136/2011; 

 

RESOLVE 

 

CAPÍTULO I  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1° Fica instituída a Política de 

Comunicação Social da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná, visando regulamentar 

a comunicação social da instituição e 

garantir seu alinhamento aos princípios 

constitucionais da Administração Pública e à 

missão constitucional da Defensoria Pública. 

 

CAPÍTULO II  

 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES  

 

Art. 2° A Comunicação Social da 


